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Todo indivíduo Tem direiTo à liberdade de opinião 
e de expressão; esse direiTo inclui a liberdade de Ter 
opiniões sem sofrer inTerferência e de procurar, 
receber e divulgar informações e idéias por qualquer 
meio de comunicação, sem limiTe de fronTeiras.

Todos Têm direiTo a receber dos órgãos públicos 
informações de seu inTeresse parTicular, ou de 
inTeresse coleTivo ou geral, que serão presTadas 
no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível 
à segurança da sociedade e do esTado. 

Artigo 19 da Declaração Universal de Direitos Humanos

Artigo 5º, parágrafo XXXIII da Constituição Federal Brasileira

ARTICLE19

Este guia foi elaborado pela ARTICLE 19 com o objetivo de difundir o debate sobre a liberdade 
de informação na sociedade civil brasileira, trazer reflexões sobre o conceito de “acesso à infor-
mação” e demonstrar como a aprovação de uma lei específica sobre o acesso à informação pública 
pode fortalecer uma sociedade democrática. Este guia mostra como esse direito pode ser utilizado 
por ONGs, associações, líderes comunitários e cidadãos comuns como instrumento para efetivação 
de muitos outros direitos e ser útil em seu trabalho diário.



� EssE DIREITO TAmBém é AssEGURADO pELO ARTIGO 19 DO pACTO INTERNACIONAL DE DIREITOs CIvIs 
E pOLíTICOs E pELO ARTIGO Iv DA DECLARAçãO AmERICANA DOs DIREITOs E DEvEREs DO HOmEm. 1

O que é acessO à infOrmaçãO?
‘Acesso à informação’ significa simplesmente o acesso do público à informação oficial e, em alguns 
casos, também à informação detida por órgãos privados, desde que atuem no fornecimento de ser-
viços públicos, desenvolvam funções públicas ou dependam substancialmente de fundos públicos. 
As pessoas são livres para buscar tais informações e, mais do que isso, têm direito a esse acesso.

A liberdade de informação é essencial porque as pessoas não podem fazer escolhas reais em nenhuma 
área de suas vidas a menos que estejam bem informadas.

O acesso à informação é parte integrante do conceito de “governo aberto”, que descreve a idéia de que 
os processos e procedimentos governamentais devem ser transparentes. 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos garante, em seu artigo 19, o direito de buscar, receber  
e difundir informações e idéias de qualquer natureza, como parte do direito à liberdade de ex-
pressão1. A Article 19 acredita que este direito impõe ao Estado a obrigação de assegurar aos cidadãos 
o acesso à informação.  Ou seja, o Estado deve fornecer informações não somente quando solicitado 
e sim ter a iniciativa de produzir e divulgar as informações de interesse público em seu poder. 

rumO aO acessO à infOrmaçãO 
A primeira lei de acesso à informação foi promulgada pela suécia em 1766, mas só recentemente 
isso se tornou uma tendência mundial. No final dos anos 90, inicio dos anos 2000, um grande número 
de nações adotaram leis de acesso à informação. Hoje há mais de 70 países em todo o mundo com legis-
lação para garantir o acesso à informação. A América Latina tem, aos poucos, aderido a esta tendência: 
alguns países estabeleceram o direito de acesso à informação em suas constituições (prevendo ou não 
a posterior regulamentação), outros em leis, e outros ainda fizeram uso de decretos. Apesar destes 
avanços, verifica-se a falta de uma noção clara e objetiva do alcance que essa ferramenta pode ter.

Embora hoje vários dos países latinoamericanos contem com normas constitucionais que reconhecem 
a existência do direito de acesso à informação, a experiência mostra que só a enunciação de tal direito 
não é suficiente para alcançar sua aplicação prática.  Faz-se necessário promulgar legislação própria 
e contar com a participação ativa do setor público, do setor privado e da sociedade civil organizada.

Uma legislação específica sobre acesso à informação pública pode fornecer um marco legal e adminis-
trativo que permita aos indivíduos exercitar seu direito de obter informações. Ela também é fundamen-
tal para facilitar a discussão desse tema pelo grande público, incentivando a participação da sociedade 
e promovendo uma verdadeira consulta pública sobre o tema. Isso é importante para que se desen-
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POr que O gOvernO deveria resPOnder a nOssOs 
PedidOs de infOrmaçãO?
é importante lembrar que as informações que o Estado possui e produz são da comunidade e os 
cidadãos devem acompanhar e avaliar as decisões que os funcionários públicos adotam. Os órgãos 
e agentes públicos possuem tais informações para a gestão do bem público.  Devem, portanto, fornecer 
as informações em seu poder porque essas informações pertencem aos cidadãos e ao público 
em geral, e não somente a eles, gestores.

O que é infOrmaçãO Pública?
Quando falamos em acesso à informação pública, referimo-nos a qualquer tipo de dado ou registro 
em poder de órgãos e agentes do Estado e de empresas que prestem serviço público ou explorem 
um bem de domínio público. 

A informação pública pode ter qualquer forma e ser exigida independentemente do seu formato 
(impresso, digital, gravação de áudio, vídeo, fotografia ou qualquer outra forma). 

em um senTido muiTo amplo, podemos enTender o acesso à informação pública como o direiTo que Tem 

Toda pessoa de receber informações sobre qualquer assunTo em poder do esTado

volva uma cultura democrática e se tenha um ambiente político e social propício ao desenvolvimento 
econômico. Leis de acesso à informação constituem instrumentos fundamentais para a construção de 
estados robustos, sensíveis e responsáveis, que possam atuar como facilitadores de uma sociedade 
civil participativa e estimular o exercício de uma cidadania bem informada.
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Proteção da Privacidade
Todos devem ter o direito de acesso a informa-
ções pessoais suas mantidas em poder de ter-
ceiros. Isto permite que tais informações sejam 
conferidas e, se for o caso, corrigidas.  mas deve 
ser garantida também a proteção contra dis-
seminação não-autorizada dessas informações 
pessoais a terceiros que não tenham direito de 
acesso às mesmas. 

MonitoraMento e resPonsabilização do estado
Governos estarão mais inclinados a cumprir 
suas promessas e compromissos se suas ações 
puderem ser amplamente monitoradas e avali-
adas. As pessoas não podem exercer seus dire-
itos democráticos, especialmente o direito de 
voto, sem saber exatamente o que seus gover-
nos estão fazendo. E não são apenas as atuais 
administrações que precisam prestar contas 
de seus atos, mas todo o aparato burocrático 
do Estado que é responsável por implementar 
decisões e políticas públicas. 

O acesso à informação não é um direito elitista. Ao contrário, é um direito de todos.  é o direito que 
fornece a chave para o exercício de vários outros direitos, especialmente os direitos econômicos e 
sociais. Uma lei de acesso à informação obriga os órgãos oficiais a publicar suas informações e per-
mite que o público solicite informações.  Além disso, protege aqueles que fazem o monitoramento 
deste processo.

lembre-se, o direiTo de acesso à informação é um direiTo de Todos, não somenTe de jornalisTas, 
advogados, pesquisadores e acadêmicos. é um direiTo insTrumenTal para o exercício diário de vários 
de nossos direiTos e é garanTido pela consTiTuição brasileira! confira por que é imporTanTe: 

toMada de Melhores decisões
Quanto mais acessíveis forem as informações 
públicas, mais fácil será para o cidadão fazer 
uso de informações valiosas que possam afetar 
diretamente sua qualidade de vida. Tais infor-
mações propiciam tomadas de decisão mais 
conscientes por parte dos cidadãos e, por outro 
lado, maior clareza sobre as motivações das de-
cisões da administração pública. 

Facilitação do desenvolviMento econôMico
O acesso à informação pública é vital para o de-
senvolvimento econômico. é uma ferramenta 
que contribui para a clareza das “regras do jogo” 
no mercado, a redução da corrupção, a diminuição 
dos custos de transação e a tomada de decisões 
a partir de dados estratégicos. Estas vantagens 
contribuem para aprimorar a gestão e os resul-
tados, tanto do poder público como do setor 
privado.  Revertem em benefício da sociedade, 
já que seu crescimento está profundamente 
relacionado à transparência. 

POr que O acessO à infOrmaçãO Pública é imPOrtante? 
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na expectativa de que esses dados se tornarão pú-
blicos, a margem para atividades de corrupção fica 
drasticamente reduzida.

O impacto de uma sociedade corrupta atinge com 
mais força a população mais pobre, que não dispõe 
de alternativas. O dinheiro público é desviado de 
benefícios para desempregados, incapacitados e 
aposentados.  A corrupção faz com que recursos des-
tinados a prover serviços públicos essenciais, como 
justiça, saúde e educação, sejam redirecionados em 
favor de indivíduos.  Além disso, o fato de um per-
centual dos recursos ser desviado em benefício de 
determinados indivíduos impede a maximização da 
aplicação de recursos públicos disponíveis nos pro-
gramas e serviços de interesse da sociedade.  

aMPliação da ParticiPação Pública
A fraqueza do sistema de representação democrática 
tem origem no fato de as pessoas não participarem 
efetivamente das ações de seu governo. O acesso 
à informação é um passo que pode auxiliar nesse 
processo e incentivar as pessoas a participar da vida 
pública, influenciar as políticas públicas e exigir que 
os governos cumpram suas obrigações, sem medo de 
serem recriminadas ou discriminadas por isso. sem 
esquecer, é claro, que informação não é somente 
uma necessidade dos cidadãos: é também qualidade 
essencial de um bom governo. 

coMbate à corruPção
Definida como “abuso de poder público em bene-
fício privado”, a corrupção fomenta a ineficiência 
e distorce o crescimento. para combatê-la, é essencial 
contar com instrumentos de acesso à informação.  
Embora a corrupção exista em qualquer sociedade, 
seu efeito é particularmente nocivo nos países menos 
desenvolvidos. A corrupção afasta investidores 
estrangeiros e corrói o orçamento alocado para 
ações governamentais em prol da infraestrutura 
básica, tais como a construção e manutenção de 
estradas, escolas e hospitais.  Os elevados níveis 
de corrupção reduzem a efetividade de projetos 
e dificultam a captação de recursos em países 
doadores. No entanto, quando um governo publica 
regularmente suas contas, com todos os detalhes 
de cada negociação, e as empresas privadas vivem 
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quais Os PrincíPiOs dO acessO à infOrmaçãO?
A defesa do acesso à informação pública deve ser orientada por alguns princípios básicos, advin-
dos das normas, padrões e práticas internacionais, quais sejam:

Presunção de que toda inForMação detida Por 
órgãos Públicos é aberta
Existe uma presunção de que toda infor-
mação detida por órgãos públicos pode ser 
acessada pelos cidadãos. Dessa presunção 
decorre que os órgãos públicos têm o dever 
de informar e qualquer um pode apelar para 
tal direito. O Estado não deve exigir das pes-
soas que solicitam informações que demons-
trem necessidade ou interesse específico pelas 
mesmas. Informações de interesse público 
relevante devem não somente ser fornecidas 
quando solicitadas mas devem também publi- 
cadas e disseminadas independentemente 
de requisições específicas. 

exceções deveM se aPlicar aPenas a circuns-
tâncias beM deliMitadas e deFinidas eM lei
Exceções ao princípio da presunção de máxima 
abertura, descrito acima, precisam ser clara-
mente definidas em lei e nunca deixadas sujeitas 
à ambigüidade. A lei deve conter uma lista com-
pleta dessas exceções. Estabelecer tais exceções 
é sempre um processo potencialmente contro-
verso - uma norma geral é aquela segundo a qual 
o motivo para a recusa de um pedido de informa-
ção deve ser sempre a existência de um legítimo 
interesse público na retenção dos documentos. 

recursos ágeis e eFetivos deveM ser disPoni-
bilizados Para o caso de Pedidos de inForMa-
ção sereM negados Por órgãos Públicos
Devem ser estabelecidos mecanismos de apela-
ção interna de forma que  autoridades superi-
ores possam reanalisar pedidos de informação 
que foram negados por seus subordinados. In-
dependente de tais mecanismos, é necessária 
uma legislação específica para garantir recursos 
individuais a órgãos administrativos indepen-
dentes sempre que pedidos de informações 
forem negados. Tais garantias não excluem, ob-
viamente, a possibilidade de questionamento 
perante o judiciário. 



O que POde ser mantidO em segredO?
Exceções ao princípio de máxima abertura das informações públicas podem existir, mas devem ser 
previstas de forma rigorosa: 

Alguns tipos de informação podem ser excluídos do acesso público em algumas circunstâncias especificas:

• ameaça à segurança nacional 
• violação da privacidade de um indivíduo

• efeiTos danosos sobre o segredo indusTrial

• ameaça à segurança pública ou de um indivíduo

• perigo à efeTividade e inTegridade dos processos de decisão governamenTais

• difusão de informação que prejudique o desenvolvimenTo de um caso judicial ou invesTigação criminal

 

por meio da definição clara dos Tipos de informação que podem consTiTuir exceções e por meio da 
definição das circunsTâncias exaTas nas quais Tais Tipos de informação podem consTiTuir exceções.
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veja abaixo alguns exemplos de uso de instrumentos de acesso à informação em diversas áreas de atu-
ação de ONGs e movimentos sociais. Esses exemplos demonstram como o acesso à informação pode 
ser um importante instrumento no trabalho dessas organizações e, conseqüentemente, um compo-
nente importante de uma estratégia de erradicação da pobreza no Brasil e de promoção do desenvolvi-
mento da sociedade como um todo. 

A erradicação da pobreza requer reformas fundamentais que promovam maior participação políti-
ca, assegurem maior transparência e prestação de contas por parte do governo e garantam a partici-
pação de grupos da sociedade civil na elaboração de políticas públicas. A livre circulação da infor-
mação é a base de todos esses processos e é peça-chave para assegurar o progresso, o bem-estar 
e a estabilidade da sociedade. 

Proteção dos direitos huManos
A utilização da informação sobre como o go-
verno funciona facilita a verificação e efetivação 
de direitos econômicos e sociais. Além disso, 
violações de direitos civis e políticos – como a 
tortura - muitas vezes ocorrem sob um véu de 
segredo que políticas e ferramentas de abertura 
e transparência governamental certamente aju-
dam a combater.

Proteção dos direitos das Mulheres
As dificuldades e discriminações enfrentadas 
pelas mulheres para assumir papel ativo e inde-
pendente na sociedade e na família devem ser 
objeto de políticas públicas específicas e dire-
cionadas à criação de um Estado que respeite e 
promova a real igualdade de gênero. Esse pro-
cesso exige um elevado grau de participação da 
mulher no planejamento e implementação de 
políticas públicas na área, que só pode ser alca-
nçado através do amplo acesso às informações 
sobre o funcionamento do Estado e sobre as ini-
ciativas e projetos já em andamento. 

Proteção do Meio aMbiente
Acesso à informação permite o monitoramento, 
pelos cidadãos, das decisões governamentais 
sobre potenciais poluidores e sobre a explora-
ção de recursos naturais. munidos de informa-
ções, os cidadãos podem ajudar a minimizar 
danos ambientais e a promover a sustentabili-
dade ambiental. 

FortaleciMento da econoMia
Amplas reformas públicas necessárias para se 
alcançar a boa governança tem sido a estraté-
gia utilizada por muitos países para lidar com 
o déficit público, com a competição externa no 
mercado globalizado e com a falta de confiança 
da sociedade em relação aos seus governos. Há 
o reconhecimento crescente de que dificuldades 
financeiras, que levam a um enfraquecimento 
das instituições estatais perante a sociedade, 
somente serão superadas a partir do momento 
que governos e empresas privadas aplicarem 
efetivamente um modelo de governança mais 
transparente e de mais fácil acesso pelo público.

cOmO Os instrumentOs de acessO à infOr maçãO POdem ser úteis nO meu dia-a-dia?
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alguns exeMPlos de coMo esse direito Pode ser exercido:
• um pai quer saber qual foi a avaliação feiTa pela secreTaria de educação da escola à qual enviará a sua filha.
• um médico especialisTa em hiv quer conhecer as esTaTísTicas para saber se Tem havido progressos nas 
políTicas públicas de prevenção na sua área de aTuação.
• um vizinho quer saber se uma empresa que se insTalou perTo de sua casa emiTirá níveis de poluição que 
po derão afeTar sua qualidade de vida.
• um jornalisTa quer conhecer dados indispensáveis para desenvolver uma maTéria de jornalismo invesTi-
gaTivo sobre corrupção nos governos municipais.
• um empresário quer obTer informação acerca das empresas fornecedoras do esTado em deTerminado 
serviço ou produTo, para que ele possa oferecer seus produTos e serviços de forma compeTiTiva.
• uma organização ambienTalisTa quer conhecer as políTicas adoTadas pelo esTado para conservação 
e proTeção do meio ambienTe.
• uma organização de usuários e consumidores quer conhecer o modo pelo qual o governo proTege seus 
inTeresses no momenTo de fazer concessões ou renegociar conTraTos referenTes a serviços públicos.
• um grupo de vizinhos quer saber se e quando o governo esTenderá a rede pública de fornecimenTo de energia 
eléTrica em seu bairro.

ProMoção da saúde
Recentes crises na área da saúde pública – como 
os altos números de infecção pelo vírus HIv e a 
gripe aviária – demonstram como a ausência de 
informação precisa e imediata pode agravar em 
muito a situação. A transparência nas políticas 
públicas e o amplo fornecimento de informa-
ções sobre a saúde pública permitem que os 
cidadãos tomem medidas para minimizar riscos 
e, assim, auxiliar as autoridades na tomada de 
decisões eficazes. 

Proteção dos direitos do trabalhador
Normas que garantam o acesso a informações po-
dem ser especialmente relevantes para a proteção 
dos direitos dos trabalhadores.  Estes poderiam, 
por exemplo, exigir o fornecimento de dados so-
bre temas como saúde e segurança no trabalho, 

além de outros dados relativos às condições trab-
alhistas em geral. poderiam também ser exigidas, 
por exemplo, informações sobre a saúde finan-
ceira da empresa em que trabalham. 

FortaleciMento da segurança Pública
políticas públicas de combate à criminalidade 
e à violência devem ir muito além da mera re-
pressão e construção de prisões. políticas so-
ciais sustentáveis devem ser elaboradas com 
a participação da sociedade civil.  planos e 
projetos de segurança pública podem benefi-
ciar-se de um debate amplo e multidisciplinar 
que agregue dados sobre as causas da situação 
de crise em que vivemos, especialmente nos 
grandes centros urbanos brasileiros. Uma par-
ticipação cidadã ampla e efetiva só é possível 
com acesso à informação pública.

cOmO Os instrumentOs de acessO à infOr maçãO POdem ser úteis nO meu dia-a-dia?
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O acessO à infOrmaçãO nO brasil
O acesso à informação é protegido no Brasil pela Constituição de 1988. são várias as disposições que garan-
tem a liberdade de informação. O artigo 5º, por exemplo, além de garantir a liberdade de informação, também 
estabelece o direito à liberdade de expressão para todos os brasileiros e estrangeiros residentes no país. 

• é livre a manifesTação do pensamenTo, sendo vedado o anonimaTo.
• é inviolável a liberdade de consciência e de crença.
• é livre a expressão da aTividade inTelecTual, arTísTica, cienTífica e de comunicação, 
independenTemenTe de censura ou licença.
• é assegurado a Todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonTe, quando necessário 
ao exercício profissional.

Além disso, em seu artigo 37º, a Constituição estabelece o princípio da publicidade, que se aplica a qualquer 
ato da administração pública e dos seus agentes. pelo princípio da publicidade, todo ato governamental 
tem que ser levado ao conhecimento do público em geral.  A constituição diz também que a publicidade 
dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, infor-
mativo ou de orientação social, e não deverá fazer referencia a pessoas ou partidos, para não se converter 
em promoção pessoal ou de um grupo. 

O acesso aos registros públicos e informações sobre os atos governamentais já é hoje um direito que pode 
ser exercitado por indivíduos e organizações. No entanto, ainda não foi adotada uma legislação específica 
sobre o acesso à informação para detalhar o conteúdo deste direito. Algumas organizações têm trabalhado 
para conseguir aprovar tal legislação e estabelecer inclusive a responsabilização de funcionários públicos 
que neguem ou impeçam o acesso à informação pública resguardado pela lei. 

Com base nos artigos constitucionais mencionados e alguns outros, existe hoje a possibilidade de o ci-
dadão exigir do governo o acesso a informações de seu interesse particular e a informações de interesse 
coletivo ou geral. é assegurado a todos o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos, 
contra a ilegalidade ou abuso de poder, assim como a obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal. Os municípios são obrigados por lei 
a disponibilizar suas contas anuais a todos os contribuintes. O preso tem o direito de identificar as pessoas 
responsáveis por sua prisão e pelo seu interrogatório. Os trabalhadores têm direito a participar nos órgãos 
colegiados que tratem de interesses profissionais e previdenciários. A participação da população também 
está prevista no sistema Único de saúde – sUs e na formulação das políticas da Assistência social. 

Além dessas garantias legais, existem várias iniciativas e projetos governamentais que promovem o acesso 
à informação e a participação popular, como o orçamento participativo, o planejamento participativo, 
os conselhos, as ouvidorias, os ombudsmen. 
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Alguns dos obstáculos com os quais se defrontam pessoas e organizações – e mesmo os funcionári-
os e agentes do governo – na hora de solicitar informação em mãos do Estado são os seguintes:

• pedidos orais ignorados

• resposTas incorreTas ou inconclusivas

• aTos de discriminação conTra o soliciTanTe

• negação infundada ou não jusTificada do pedido 
• encaminhamenTo desnecessário a ouTras reparTições públicas

• Ter que compensar os cusTos da reprodução dos dados soliciTados

• elaboração de exigências e requisiTos desnecessários para aceder à informação soliciTada

liberdade de imPrensa
Uma imprensa livre é um aliado essencial da sociedade e do governo para garantir o acesso à infor-
mação.  A imprensa tem o papel não apenas de informar a sociedade mas, também, de formar sua 
opinião por meio da veiculação de uma diversidade de fatos, argumentos e pontos de vista do maior 
número possível de partes, bem como de análises das notícias.  é por meio das diversas mídias jor-
nalísticas – jornais, revistas, rádio, televisão, internet – que o cidadão tem a oportunidade de tomar 
conhecimento das notícias do mundo inteiro e das idéias e opiniões de pessoas às quais não tem 
acesso. sem uma imprensa livre, o cidadão terá limitado seu direito de se expressar e de comunicar 
sua opinião aos demais segmentos da sociedade.  sem uma imprensa livre, o cidadão tem limitado 
seu direito de se informar para formar sua própria opinião.                                                                

quais Os ObstáculOs que POdem afetar O adequadO 
exercíciO dO direitO à infOrmaçãO?
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O que vOcê POde fazer? 
para que o acesso à informação seja efetivo, não basta haver normas que garantam tal acesso. é pre-
ciso, ainda, que tanto quem procura como quem fornece a informação esteja capacitado para cumprir 
o seu papel. é importante que a sociedade civil esteja habilitada e participe na difusão de conceitos 
e princípios que fomentem, de um lado, maior transparência por parte do Estado, e de outro, maior 
participação pública. 

ONGs, associações de bairro, organizações de base, movimentos sociais e líderes comunitários podem 
colaborar das seguintes formas: 

 
• apoiando a liberdade de imprensa.
• parTicipando das discussões e do movimenTo por uma lei de acesso à informação no brasil;
• Tomando parTe em algumas iniciaTivas de promoção do conTrole social e da parTicipação pública, 
como o orçamenTo parTicipaTivo, o planejamenTo parTicipaTivo e os conselhos; 
• fazendo uso dos insTrumenTos de acesso à informação já exisTenTes no brasil, como o direiTo 
de peTição e de cerTidão, e exigindo que os arTigos consTiTucionais que garanTem a Transparência 
adminisTraTiva sejam devidamenTe observados; e
• fomenTando o debaTe sobre o Tema e mulTiplicando esforços para que o acesso à informação seja 
visTo como Tema perTinenTe ao dia-a-dia de cada um de nós e como uma ferramenTa úTil ao Trabalho 
das organizações de direiTos humanos e daquelas que Trabalham  
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Para saber mais, cOntate:
Article XiX BrAsil

Rua PamPlona, 1197 casa 2
são Paulo - sP cEP 01405-030 

TEl/fax: +55-11-3057 0042 E 3057 0071
bRasil@aRTiclE19.oRg

www.aRTiclE19.oRg

parTicipe das aTividades promovidas pela arTicle 19 em sua cidade 
                  ou enTre em conTaTo conosco para organização de enconTros  
         para discussão do acesso à informação!

ARTICLE19


